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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0069901-89.2011.4.01.3400/DF 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA

	APELANTE
	:
	SINDICATO NACIONAL DOS SERV FED AUT NOS ENTES DE FORM PROM E FISC DA POL DA MOEDA E DO CREDITO SINAL

	ADVOGADO
	:
	DF00017966 - VERA MIRNA SCHMORANTZ E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA


EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SINDICATO. REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS FILIADOS DE SINDICATO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL ESPECÍFICA E NÃO APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO TERRITORIAL DO ART. 2º.-A DA LEI 9.494/97. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL: SÚMULA Nº 85 DO STJ. MORA LEGISLATIVA. DANO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIR-SE O PODER JUDICIÁRIO AO PODER LEGISLATIVO. ENUNCIADO Nº 339 DA SÚMULA DO STF CONVERTIDO NA SÚMULA VINCULANTE Nº 37. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
1. Conforme restou decidido no AgRg no REsp 1304593/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 11/05/2012, “Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em face de reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, pois é providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no art. 543-B do Código de Processo Civil.”

2. Tratando-se de ação pelo rito ordinário em que o Sindicato atua na posição de substituto processual desnecessária se faz a autorização individual específica dos substituídos para a propositura da presente demanda. Precedente: AI 855822 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-198 DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014. 

3. Não merece acolhimento a alegação de limitação dos efeitos territoriais, uma vez que a presente ação foi ajuizada perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, que detém jurisdição sobre todo o território nacional. A limitação territorial estabelecida no art. 2º-A, caput e seu parágrafo único, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhes conferiu a Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001 não tem razão de ser. 
4. No tocante à impossibilidade jurídica do pedido, eis que cabe ao Presidente da República fixar os índices de reajuste dos servidores públicos, tal prefacial se confunde com o mérito da causa e com ele será tratada.

5. Quanto à prejudicial de mérito de prescrição levantada pela recorrida, deve ser acatada para  reconhecer, na hipótese, a prescrição quinquenal veiculada na Súmula nº 85 do STJ, por tratar-se de parcela de natureza de trato sucessivo. Portanto, pronuncio a prescrição das parcelas pretéritas aos cinco anos imediatamente anteriores à data do ajuizamento desta demanda.

6. Pretende o Sindicato-autor obter indenização por alegados danos  decorrentes da mora legislativa da União, que deixou de proceder à revisão dos vencimentos dos servidores públicos, de que trata o art. 37, X, da Constituição da República, desde abril de 2002 até 2011.
7. O teor do Enunciado nº 339, da Súmula do egrégio Supremo Tribunal Federal, que data de 1969 e, hodiernamente, está consubstanciado na Súmula Vinculante nº 37, nestes termos: Não compete ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
8. Não cabe ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador para determinar que sejam reajustados os subsídios/vencimentos em face de danos decorrentes da mora legislativa, no que se refere à Revisão Geral Anual da Remuneração dos Agentes Políticos e dos Servidores Públicos, matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da República. Aplicação do Enunciado nº 339 da Súmula do STF e da Súmula Vinculante Nº 37. Precedentes: AC 0023359-23.2005.4.01.3400, Desembargador Federal João Luiz de Sousa, TRF1 - Segunda Turma, e-DJF1 DATA:25/10/2018; (AC 0005733-88.2005.4.01.3400, Juiz Federal Wagner Mota Alves de Souza, TRF1 - Primeira Turma, e-DJF1 DATA:29/05/2018.

9. No caso de revisão geral de remuneração dos servidores federais, repise-se, esta somente pode ser efetuada mediante projeto de lei iniciado pelo Presidente da República, tendo em vista o disposto no art. 61, § 1º, II, “a”, da CF/88.

10. Apelação do Sindicato-autor improvida.
A C Ó R D Ã O

Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação do Sindicato-autor, nos termos do voto do relator.
Brasília, 5 de dezembro de 2018.
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA 
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